
 

1 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DPE/RJ 

 

Ref. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº E-20/001.009248/2023 

 

 A empresa SISTEMAS CONVEX LOCAÇÕES DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 73.147.084/0001-64, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Guido Caloi, nº 1985, Galpão 17, Bairro Jardim 

São Luís – São Paulo/SP, CEP: 05802-140, vem tempestivamente, por meio de seu Representante 

Legal, interpor minuta de CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO, proposto pela 

empresa SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, ora denominada neste de 

RECORRENTE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.432.517/0001-17, em face da correta e hígida decisão 

dessa i. Administração de aceitar e habilitar a ora RECORRIDA no torneio em destaque, por ter 

apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração, e o faz pelas razões de fato e de 

direito que passa a expor.  

 

1. DO BREVÍSSIMO RELATO DOS FATOS 

01. Trata-se de licitação, na modalidade Pregão, forma eletrônica, cujo objeto é a contratação 

de serviço de natureza continuada de outsourcing de fornecimento de equipamentos de informática 

e prestação de serviços, abrangendo os equipamentos do tipo microcomputador e do tipo monitor, 

com suporte técnico, para atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 

- DPRJ, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Edital e no 

Termo de Referência. 

02. É importante destacar, de início, que a RECORRIDA é empresa idônea no mercado, com 

larga experiência em contratos públicos, mais de 20 anos, e que busca sempre a excelência nos 

serviços prestados desde a criação da Empresa. E não seria diferente com essa nobre Defensoria 

Pública. 

03. Registre-se, por oportuno, que a ora RECORRIDA apresentou proposta nos moldes do 

edital, tendo sido acertadamente aceita e habilitada, nos termos do instrumento convocatório e 

da legislação em vigor. 

04. A RECORRENTE, empresa SIMPRESS, no entanto, não atendeu às especificações dos itens 

3.5 e 3.9.9 do Termo de Referência, o que levou à sua inevitável e correta desclassificação por 

ausência de comprovação de habilitação técnica, e consequente convocação da RECORRIDA. 

05. Observe-se, por oportuno ainda que a diferença de preço entre as propostas é de apenas 

0,0076%, ou seja, o valor financeiro da proposta é praticamente o mesmo, não existindo com isso 

qualquer perca na economicidade, veja-se: 
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06. De acordo com o Relatório de Análise Técnica da Prova de Conceito, a empresa Simpress, 

deixou de atender 6 (seis) dos 8 (oito) requisitos técnicos necessários para a contratação em 

tela:
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07. Insatisfeita com esse resultado, a RECORRENTE interpôs Recurso Administrativo, cujas 

razões não merecem prosperar, pelos motivos a seguir expostos. É o brevíssimo relato do 

necessário. 

 

2. DO MÉRITO 

08. Abaixo as razões de mérito pelas quais a empresa Sistemas Convex entende pela total 

improcedência do Recurso Administrativo interposto pela Simpress. 

2.1. Do Papel do Pregoeiro 

09. O Pregoeiro, nos certames públicos, é peça-chave para o sucesso das licitações, como a 

que está nas mãos de Vossa Senhoria. 

10. O jurista Marçal Justen Filho, ao mencionar o papel do pregoeiro, aduz que: 

“É importante reconhecer que o pregoeiro é o sujeito que produzirá o 

surgimento de um contrato cujo objeto será necessário e útil para o 

perfeito desempenho das atividades da Administração Pública. 

“Em outras palavras, uma contratação inadequada se refletirá sobre o 

universo da atividade administrativa e gerará efeitos nocivos para todos 

os terceiros que dela dependam.” 

 

11. É papel desse i. Pregoeiro, diante disso, assegurar a observância irrestrita da legislação, 

do Edital e da obtenção da proposta mais vantajosa dentro do que foi exigido no instrumento 

convocatório, devendo existir total compatibilidade entre legalidade e economicidade. 

12. É, portanto, necessário manter o resultado do certame, com a consagração da ora 

RECORRIDA como aceita e habilitada, exatamente como está. 

 

2.2. Da Prova de Conceito - POC  

13. A instauração da prova de conceito no processo licitatório visa à redução de riscos e maior 

probabilidade de êxito na execução do objeto licitado, além de resguardar o interesse público ao 

assegurar que o licitante com melhor expertise será o vencedor do certame. 

14. O art. 17, §3º, da Lei nº 14.133/21, dispõe que a Administração Pública poderá realizar 

análise e avaliação da conformidade das propostas mediante homologação das amostras, exame 

de conformidade, prova de conceito ou outros testes de interesse da Administração Pública. 

15. Tais providências, que deverão ser aplicadas após a fase de julgamento das propostas, 

têm por finalidade comprovar a aderência da proposta do licitante provisoriamente vencedor às 

especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. 
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16. O Tribunal de Contas da União (TCU) considera que a prova de conceito é uma medida 

essencial de que dispõe o gestor para assegurar a eficácia da contratação. Nesse sentido, o Acordão 

nº 1.984/2008 – TCU – Plenário determina que “a Prova de Conceitos (PoC), no âmbito da 

jurisprudência dessa Corte de Contas, corresponde a uma apresentação de amostras no contexto de 

uma licitação, com o objetivo de permitir que a empresa provisoriamente classificada em primeiro 

lugar no certame comprove que a solução apresentada satisfaz os requisitos exigidos no edital”. 

17. O Manual de Licitações e Contratos Administrativos do TCU1 também destaca: 

Durante a realização do procedimento licitatório, a Administração 

poderá, se previsto no edital, solicitar do licitante provisoriamente 

vencedor a apresentação de amostras, a realização de exames de 

conformidade ou de provas de conceito[1], entre outros testes, para 

avaliar a conformidade do objeto ofertado com as especificações 

técnicas e requisitos de qualidade, de desempenho e de funcionalidade 

definidos no termo de referência ou no projeto básico[2]. 

O objetivo de tais exigências é evitar a contratação de objetos 

inadequados ou até mesmo inservíveis, que representariam 

prejuízos aos cofres públicos. 

Como têm o potencial de restringir o universo de participantes na 

licitação, tais medidas possuem caráter excepcional, devendo ser 

justificadas formalmente, a fim de demonstrar que são, de fato, 

imprescindíveis para avaliar a qualidade, o desempenho ou a 

funcionalidade do objeto ofertado. Ademais, ressalte-se, poderão ser 

exigidas somente do licitante provisoriamente vencedor[3]. 

Caso o licitante melhor colocado não apresente a amostra ou essa 

seja reprovada, sua proposta deverá ser desclassificada, devendo a 

Administração analisar a aceitabilidade da proposta do segundo 

colocado, procedendo a avaliação das suas amostras. Seguir-se-á 

assim, sucessivamente, até que seja classificada empresa que atenda 

plenamente às exigências do TR ou PB. 

A Administração também poderá utilizar um protótipo como parâmetro 

para demonstrar o objeto que pretende adquirir. Nesse caso, as 

amostras exigidas do licitante melhor colocado serão comparadas com 

o protótipo, podendo ser examinadas por instituição especializada, 

previamente indicada no edital[4]. 

O edital de licitação deve contemplar as condições de entrega da 

amostra ou de realização da prova de conceito (data, horário e local), 

os procedimentos para o exame da amostra (roteiro detalhado da 

avaliação), bem como os critérios objetivos para a aceitação[5]. Os 

                                                
1 Disponível em: https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-4-1-2-amostra-e-prova-de-conceito/ 
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demais licitantes têm o direito de acompanhar o procedimento e de 

tomar conhecimento dos resultados. 

Por fim, cabe mencionar que a Lei 14.133/2021 possibilita a exigência 

de amostra ou de prova de conceito durante a vigência do contrato, 

para servir como parâmetro de avaliação da execução contratual 

quando do recebimento do objeto pelo contratante[6]. 

 

18. Essa DPE/RJ está seguindo fielmente o que mandam a lei e o TCU, permitindo a seleção 

da proposta mais vantajosa não somente sob a perspectiva do preço, mas também do 

atendimento aos requisitos técnicos fixados no instrumento convocatório, segundo o regramento 

permitido pelo ordenamento jurídico. 

19. Feitas essas breves considerações, passa-se à análise de cada ponto do recurso interposto 

pela RECORRENTE. 

 

2.3. Sobre o dever de isonomia e impessoalidade 

20. A RECORRENTE aduz, em síntese, que houve violação ao princípio da isonomia e 

tratamento desigual na avaliação das provas de conceito dos licitantes, pois, em sua ótica, não 

obstante o emprego de semelhante solução tecnológica, as premissas e conclusões adotada pela 

Coordenação de Atendimento e Suporte de TI nas respectivas Provas de Conceito chegaram a 

resultados distintos (sic). 

21. Em seguida, faz alegações genéricas sobre excesso de formalismo e necessidade de 

oportunizar aos licitantes o saneamento de falhas na documentação e na análise dos requisitos 

de classificação e habilitação, colacionando o Acórdão nº 1211/2021, do Tribunal do Contas da 

União, que aqui se reproduz, com destaques adicionados: 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 

10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA 

OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

AOS LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM 

QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 

PROCEDÊNCIA REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR 

PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA 

IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 

CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS 

NO SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que 

apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão 

pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre 

as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que 

lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 

habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse 

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 
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almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das 

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 

17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à 

inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 

e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 

demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco 

ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.  

(TCU. Acórdão 1.211/2021, Plenário. Rel. Min Walton Alencar Rodrigues, 

J. 26.5.2021). 

 

22. Inicialmente, cumpre assinalar que a possibilidade de juntar documentos que atestem 

condição pré-existente para sanear os documentos de habilitação e/ou proposta não pode existir 

ad infinitum. No caso em tela, a fase de julgamento já havia sido encerrada e a RECORRENTE já 

havia sido classificada, ainda que provisoriamente, em primeiro lugar. 

23. Além disso, o entendimento fixado pelo TCU no mencionado acórdão é inaplicável no 

caso concreto, uma vez que os requisitos descumpridos pela RECORRENTE não são documentais 

e, muito menos, preexistentes à licitação. O que houve, no caso em tela, é a demonstração 

claríssima da inaptidão da RECORRENTE em apresentar sistema informatizado nos moldes 

requeridos. Fosse para ela desenvolver o sistema durante a PoC, não se estaria licitando solução 

de mercado, mas sim a fabricação de software customizado que não é objeto da licitação. Não se 

pode confundir as situações. Ou a RECORRENTE tinha o sistema pronto ou não tinha, como 

acabou se verificando. 

24. O Edital definiu, previamente, os requisitos a serem atendidos para a contratação, 

especificamente quanto à demonstração técnica dos softwares ofertados (prova de conceito). 

Veja-se: 

9.4.1. Para a comprovação de que os sistemas a serem disponibilizados 

atendem aos requisitos elencados nos itens 3.5 e 3.9.9 do Termo de 

Referência, visando ao atendimento integral do objeto deste 

documento, a LICITANTE provisoriamente classificada em primeiro 

lugar deverá apresentar demonstração técnica dos softwares ofertados 

(prova de conceito), visando a aferir os requisitos funcionais e as 

condições de operação da solução. [...] 

9.4.5. Na demonstração a LICITANTE deverá comprovar atendimento 

aos itens previstos nos itens 3.5 e 3.9.9 do Termo de Referência. Para 

devida apresentação e comprovação aos itens, a LICITANTE deverá 

conceder acesso e apontar as etapas para cumprimento aos itens 
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requisitados através de perfis de requisitante, simulando as ações como 

se fosse representante da CONTRATANTE para acessar a solução. 

 

25. A RECORRENTE foi declarada a vencedora provisoriamente e convocada para apresentar 

a prova de conceito, mas foi corretamente reprovada por não ter a aptidão técnica sistêmica 

necessária a vencer a licitação. Não há que se falar em diligência ou possibilidade de juntada de 

documentos novos no caso concreto, por isso inaplicável o entendimento consignado no 

Acórdão nº 1211/2021, trazido pela RECORRENTE. 

26. Conforme consignado, ela não comprovou o atendimento aos requisitos previstos nos 

itens 3.5. e 3.9.9 do Termo de Referência e foi merecidamente desclassificada. Simples assim. 

Não há sequer como imaginar que diligência poderia ser feita e que documento pré-existente a 

RECORRENTE poderia juntar para evitar sua desclassificação. Não há possibilidade prática, nem 

teórica, de isso ocorrer. 

27. Aliás, o Edital também previa que “a demonstração técnica do software deverá apresentar 

plena operacionalidade, no ato da apresentação, sem a necessidade de customizações ou 

adequações posteriores”.  

28. A regra é transparente, cristalina. Não há possibilidade de se “diligenciar” em fase de 

prova de conceito. Ou o software está adequado às necessidades da Administração, ou não está! 

29. A controvérsia se resume em indicar se a RECORRENTE atendeu ou não às exigências do 

instrumento convocatório. E a resposta é negativa. Ela não atende, devendo ser mantida 

afastada do torneio. 

30. Também estavam previstas, no Edital, as hipóteses de reprovação do software na prova 

de conceito, e o procedimento a ser adotado caso a empresa convocada fosse desclassificada: 

9.4.10. Considera-se eliminada na prova de conceito a LICITANTE que: I 

- Faltar à convocação; II - Deixar de satisfazer a um ou mais requisitos 

obrigatórios constantes nos itens 3.5 e 3.9.9 do Termo de Referência; III 

- Apresentar problemas de funcionamento durante a análise técnica 

que impeçam totalmente a apresentação; ou IV - Apresentar 

divergência em relação às especificações técnicas da proposta. 9.4.11. 

Se os itens apresentados não forem aprovados, a proposta da empresa 

será eliminada e proceder-se-á à realização da convocação da empresa 

subsequente, nos mesmos moldes da anterior, observando a ordem de 

classificação estabelecida no final do processo competitivo, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as 

especificações deste documento 9.4.13. Após a realização da prova de 

conceito, será emitido relatório resumido de análise, descrevendo as 

atividades realizadas e contendo a aprovação ou não da proposta. 

31. A RECORRENTE “deixou de satisfazer a um ou mais requisitos obrigatórios constantes nos 

itens 3.5 e 3.9.9 e, ainda, apresentar divergência em relação às especificações técnicas da proposta”, 

razão pela qual foi corretamente desclassificada. A RECORRIDA, segunda colocada na disputa, foi 

Docusign Envelope ID: B9F38D57-8CCF-484C-984D-6EC072928984



 

10 

acertadamente convocada para a prova de conceito e foi aprovada, razão pela qual foi habilitada 

e classificada. 

32. A possibilidade da superação pelo pregoeiro de vícios encontrados nos documentos e 

nas propostas – prevista na legislação e reconhecida como fundamental pela doutrina e 

jurisprudência modernas – não é ilimitada, devendo ser utilizada com prudência e cautela. 

33. Tal peculiaridade é sintetizada com propriedade por Maria Sylvia Zanella di Pietro, nos 

seguintes termos: 

Tem sido muito comum, no curso dos procedimentos licitatórios, a 

invocação, pelos licitantes, do princípio da razoabilidade como 

instrumento para quebrar o formalismo inerente ao procedimento 

da licitação. Invoca-se também o princípio segundo o qual 'não há 

nulidade sem prejuízo' (pas de nullitée sans grief). 

Não se pode deixar de observar, contudo, que esses princípios, se podem 

ajudar na interpretação da lei aos casos concretos, não podem colocar-

se acima dos princípios inerentes à licitação, expressos no art. 3° da 

Lei nº 8.666, dentre os quais o da legalidade (imposto também pelo art. 

37 da Constituição), o da isonomia entre os licitantes, o da vinculação ao 

instrumento convocatório. [...] 

Ocorre que o formalismo está presente na licitação exatamente por se 

tratar de procedimento competitivo. A inobservância de exigências 

formais, por um licitante, necessariamente leva à sua inabilitação 

ou desclassificação, conforme o caso. A Comissão de Licitação não 

pode relevar falhas formais, a não ser em casos absolutamente 

excepcionais, em que a irregularidade se supera por outros elementos 

constantes dos autos; caso contrário, haveria ofensa aos princípios da 

legalidade, da vinculação ao edital e da isonomia [...] 

O procedimento da licitação é quase inteiramente vinculado; é vinculado 

à lei e ao edital. A discricionariedade está presente na elaboração do 

edital. A partir daí, tudo o que nele se contiver e não for impugnado pelos 

licitantes, obriga a Comissão de Licitação e os licitantes. As exigências são 

iguais para todos; a liberdade em relação a um licitante vem em 

prejuízo dos outros, que atenderam a todas as exigências do edital, 

ofendendo, portanto, o princípio da isonomia. O rigorismo é igual para 

todos e constitui uma garantia de legalidade e de igualdade para 

a Administração e para o administrado. [...] 

Eventualmente, poderá ser invocado o princípio da razoabilidade para 

relevar pequenas irregularidades, que em nada impedem a Comissão de 

Licitação de avaliar o preenchimento dos requisitos para habilitação ou 

classificação. Por vezes o desatendimento de determinada exigência 

supre-se por outros dados constantes do envelope-documentação ou 

envelope-proposta, conforme o caso. 
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O que não é possível, de forma alguma, é permitir a qualquer um 

dos licitantes que complete dados exigidos expressamente no edital 

e por ele omitidos ao apresentar a documentação para habilitação 

e proposta.2 

 

34. Assim sendo, as falhas cometidas pela RECORRENTE não são passíveis de saneamento 

sem desvirtuamento total de sua proposta, razão pela qual deve ser mantida sua desclassificação, 

reafirmando-se a inaplicabilidade do Acórdão nº 1211/2021 ao caso concreto. Não possui 

fundamento, portanto, o alegado pela RECORRENTE. 

 

2.4. Da alegada inconsistência na avaliação do Software Easy Inventory 

35. A RECORRENTE alega que utilizou a ferramenta Easy Inventory e que, com o mesmo 

software, a RECORRIDA foi classificada. 

36. Esta alegação não é verdadeira, como será provado a seguir. 

37. A RECORRIDA, diferente da RECORRENTE, utiliza a solução SGV – Suíte de Gerenciamento 

Voke, que, embora seja baseada na ferramenta Easy Inventory da Pointware, possui 

customizações e recursos próprios, bem superiores àqueles da RECORRENTE e nos exatos termos 

exigidos pelo instrumento convocatório. 

38. Para comprovar estas diferenças, será feita a análise da POC da RECORRENTE, chamado 

de “Telas da Prova de Conceito - SIMPRESS.pdf”, além de prints da ferramenta Easy Inventory 

da Pointware, obtidos diretamente do console do Easy Inventory, utilizado pela RECORRENTE no 

momento da PoC, quando a informação for relevante e não aparecer nas telas da PoC dela. 

39. O primeiro ponto a ser observado são as URL´s de acesso usadas pelas concorrentes da 

licitação no momento da PoC. 

40. A URL utilizada pela RECORRENTE é https://system.easyinventory.com.br/easy.jsp. Esta 

imagem foi retirada do documento da POC da reclamante na página 4: 

 

41. A URL utilizada pela RECORRIDA para a Prova de Conceito, por outro lado, é o 

https://voke.easyinventory.com.br/pages/main. Como pode ser visto, a URL utilizada pela 

RECORRENTE é diferente da utilizada pela RECORRIDA: 

                                                
2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Temas polêmicos sobre licitações e contratos, 5ª ed. 

São Paulo. Malheiros, 2003, p. 39-45. 
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42. Nota-se, ainda, de imediato, que o logotipo da ferramenta Easy Inventory aparece na tela 

da solução utilizada pela RECORRENTE, enquanto na solução utilizada pela RECORRIDA aparece 

o logotipo da SGV - Suite de Gerenciamento Voke.  

43. Esta evidência indica de forma inequívoca que os ambientes utilizados pelas duas 

empresas são distintos entre si. 

44. Agora, observe-se as telas iniciais das duas ferramentas: 

 

45. A imagem acima é a tela apresentada no documento Telas da Prova de Conceito - 

SIMPRESS.pdf, apresentado como evidência para essa Defensoria Pública do Estado do Rio de 

Janeiro. 

46. A tela a seguir, por sua vez, é a utilizada pela RECORRIDA: 
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47. Percebe-se que, embora sejam similares, as telas possuem diversas diferenças entre os 

produtos. Há vários pontos que as distinguem, com atenção ao Powered by Easy Inventory que 

já deixa, de forma expressa, inequívoco que o produto da RECORRIDA é independente, embora 

seja baseado no Easy Inventory. 

48. Também é fácil de perceber a ausência de dois ícones (entre “área de suporte e 

periféricos” e depois de “relatórios”) e, mais acima, uma diferença em um dos ícones da barra de 

ferramentas. Na solução da Convex, ora RECORRIDA, há um ícone representando uma 

“ferramenta”, enquanto na solução utilizada pela RECORRENTE aparece um ícone de “usuário”. 

Destaca-se, ainda, que os logotipos e as URLS são diferentes. 

49. Mas as alterações não são apenas estéticas. Existem diferenças funcionais como poderá 

ser observado na detecção de equipamentos, por exemplo, conforme requisitado no próprio 

edital: 

 

50. Este print foi retirado da página 5 do documento “Telas da Prova de Conceito - 

SIMPRESS.pdf”.  
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51. Deve-se ainda mencionar que a RECORRENTE não conseguiu demonstrar, durante a POC, 

a coleta destas informações, o que foi declarado no documento Relatório POC Simpress 1.pdf, 

página 5, conforme evidência acima. 

52. Observe-se como a informação foi demonstrada na POC da Convex, ora RECORRIDA, 

realizada no dia 11/12/2024, na Imagem retirada do documento de nome “POC Convex - DPRJ 

- SOFTWARE DE GERENCIAMENTO.pdf” enviado à Defensoria Pública do Estado do Rio de 

Janeiro pela Convex. Observe-se que a até a forma como a informação é exibida na tela se difere 

da solução Easy Inventory, até mesmo na quantidade de colunas exibidas, conforme print da 

POC da própria RECORRENTE.  

53. Vale mencionar que o monitor “BOE”, modelo “0AFC” e Série “0” é o monitor embarcado 

no notebook, ou seja, ele não possui um serial à parte, o que evidencia que os métodos de 

funcionamento das plataformas são diferentes, corroborando que, embora o Easy Inventory e o 

SGV sejam fornecidos pela Pointware, eles não são o mesmo produto. 

54. Também segue o print do modelo e do número de série do equipamento utilizado pela 

Convex, de modo a corroborar a exatidão das informações inventariadas pela ferramenta 

apresentada por ela: 
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55. Em adendo, para a confecção desta defesa, foi pedido à Pointware que fosse criado um 

ambiente de inventário diretamente no Easy Inventory para que informações mais técnicas fossem 

comprovadas: 

 

56. Observe-se que a URL passada pela Pointware é exatamente a mesma utilizada pela 

RECORRENTE durante a POC https://system.easyinventory.com.br/easy.jsp, o que comprova 

que o ambiente criado para esta resposta foi criado no mesmo produto utilizado pela 

RECORRENTE. 

 

57. Esta é a página de download do instalador da solução Easy Inventory. Observe o nome 

do instalador: Easy2WSetup.exe 
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58. Esta é a página de download do instalador da solução SGV. Observe o nome do instalador: 

EasyMC2WSetup.exe. 

59. O MC compreendido no nome do instalador indica uma das empresas que deu origem à 

Voke, proprietária da Convex. O MC vem de “Microcity”, o que comprova serem instaladores 

distintos para as soluções. 

60. Segue abaixo o passo a passo explicativo das etapas que demonstram que, de fato, a 

RECORRENTE deve ser mantida afastada do torneio e a RECORRIDA deve firmar o respectivo 

contrato administrativo com essa DPE/RJ, iniciando-se pela etapa de download dos dois agentes: 

 

 

61. Ao fazer o download do agente das duas soluções, é bastante evidente que não se trata 

do mesmo produto (“Easy2WS” e “EasyMC2WS”). 

Docusign Envelope ID: B9F38D57-8CCF-484C-984D-6EC072928984



 

17 

 

62. Isto também é evidenciado pelo tamanho dos pacotes de instalação: 

           Instalador do Easy Inventory                  Instalador do SGV 

63. Aqui, pode-se ver a diferença no ícone das duas soluções, assim como o nome dos 

instaladores. Quando o Easy Inventory é inicializado, aparece este banner na tela do computador: 

 

64. Da mesma forma que o seu ícone é mostrado na bandeja do sistema: 
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65. Este é o banner que é exibido durante a inicialização do SGV, da ora RECORRIDA: 

 

66. Assim como também é diferente o ícone do SGV na bandeja do sistema, mostrando que 

não se utiliza a mesma solução da Easy Inventory: 

 

67. Para demonstrar uma das diversas diferenças entre os produtos, o mesmo kit de 

notebook e monitor foi inventariado pelas duas soluções. Foi gerado um vídeo sem cortes3 em 

que o procedimento poderá ser visto de forma detalhada, com explicação didática: 

                                                
3 https://admagasus-

my.sharepoint.com/personal/daniel_mendes_voke_tech/_layouts/15/guestaccess.aspx?share=EaAu2oljzw

hHkNSiXzfaeBcBy0WQ2NE-

od5HPy6PRzR0iQ&nav=eyJyZWZlcnJhbEluZm8iOnsicmVmZXJyYWxBcHAiOiJPbmVEcml2ZUZvck

J1c2luZXNzIiwicmVmZXJyYWxBcHBQbGF0Zm9ybSI6IldlYiIsInJlZmVycmFsTW9kZSI6InZpZXciL

CJyZWZlcnJhbFZpZXciOiJNeUZpbGVzTGlua0NvcHkifX0&e=zaRc6m  

Senha: k%O;o63mJm 
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68. Acima, o inventário feito pelo SGV – Suite de Gerenciamento Voke do equipamento da 

marca Lenovo cujo hostname é “L14” e o número de série é PE08L7JY. Nele é possível visualizar 

dois monitores, sendo (i) o LEN 40A9 a tela embarcada no notebook e (ii) o Dell P2222H 71GQ8Q3 

o fabricante, modelo e serial do monitor externo conectado:  
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69. Este, por sua vez, é o inventário do Easy Inventory. 

70. Observe-se que a forma que o Easy Inventory espelha a informação de monitor é 

divergente da forma com que o SGV indica a mesma informação, o que pode ser corroborado 

visualizando-se os prints das documentações da RECORRENTE e da Convex, ora RECORRIDA. 

71. Inclusive, no inventário deste equipamento, corrobora-se a alegação por parte da 

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro de que há uma divergência no inventário de 

monitores do Easy Inventory, situação que não ocorre com o SGV. 

72. Por todo o exposto, fica claro que as alegações da RECORRENTE não possuem 

embasamento técnico, razão pela qual devem ser consideradas totalmente improcedentes. 

 

2.5. Da alegada inconsistência na avaliação do Sistema de ITSM 

73. A RECORRENTE aponta, nesse item específico do recurso, o seguinte: 
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74. Conforme estabelecido no Termo de Referência, o atendimento ao item 3.9.9 está 

condicionado ao cumprimento do item 3.9.8, o qual determina que o Sistema GSTI deverá ser 

ativado e utilizado exclusivamente através de uma plataforma web: 

“3.9.8. A Central deverá ser acionada através de sistema WEB, e-mail 

único e/ou canal de atendimento telefônico, disponibilizados pela 

CONTRATADA, e deverá estar disponível para o usuário do serviço 

durante todos os dias úteis, de 8h às 18h.” 

 

75. A análise da documentação fornecida pela SIMPRESS, complementada por prints de tela, 

evidencia o descumprimento dos requisitos estabelecidos no edital, conforme exigido pelo órgão: 

- Recuperação de informações  

Sistema deve recuperar chamados por Usuário: 
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76. A análise da documentação da RECORRENTE revela uma não conformidade com o item 

3.9.9 do edital. A informação sobre recuperação por usuário, essencial para o cumprimento do 

item, está ausente na plataforma web, sendo encontrada apenas em relatórios exportados para 

Excel. 

- Tipo de acionamento (Ex. Sistema, telefone, email, etc) 

77. A RECORRENTE, na demonstração de POC, não atende ao requisito do edital que exige a 

classificação dos registros por tipo de acionamento na plataforma web do sistema GSTI. A 

informação sobre o tipo de acionamento encontra-se ausente na plataforma. Veja-se evidências 

na parte da abertura do chamado: 
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78. O sistema SIMPRESS UX não possui a funcionalidade de registrar o tipo de acionamento 

para chamados abertos por canais externos. A proposta da RECORRENTE, de incluir essa 

informação manualmente em relatórios Excel, não atende aos requisitos do edital, configurando 

uma não conformidade que não pode, nem deve, ser ladeada por essa nobre Administração. Veja-

se: 
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79. A solução proposta pela RECORRENTE não apenas descumpre os requisitos do edital, mas 

também diverge dos princípios do ITIL. A falta de um mecanismo de registro padronizado para o 

tipo de acionamento, fundamental para a melhoria contínua e a experiência do cliente demonstra 

essa não conformidade, justificando por completo a correta desclassificação da proposta da 

RECORRENTE. 

80. Conforme já consignado, a decisão pela desclassificação da RECORRENTE foi 

devidamente fundamentada, e nela consta o seguinte: 

A COATE reconheceu que o software Easy Inventory apresentado pela 

CONVEX atendia aos requisitos do edital, o que não havia sido 

demonstrado pela SIMPRESS à época da realização de sua prova de 

conceito, e ressaltou que a SIMPRESS foi eliminada também por não 

atendimento proveniente do software de ITSM (Simpress UX), de modo 

que permaneceria desclassificada, mesmo que tivesse sido capaz de 

demonstrar a adequação do Easy Inventory. 

Após análise dos Relatórios de Análise Técnica e da manifestação da 

equipe técnica, verifico que a COATE realizou uma avaliação 

minuciosa e criteriosa das provas de conceito apresentadas pelas 

licitantes. 

Constato que, embora ambas as empresas tenham apresentado o 

mesmo software de gerenciamento (Easy Inventory), a SIMPRESS 
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não foi capaz de demonstrar que este atendia a todos os requisitos 

técnicos do edital, especialmente no que se refere ao 

monitoramento de equipamentos, coleta de informações e 

gerenciamento de usuários. Já a CONVEX, ao apresentar a POC, 

demonstrou o correto funcionamento do software e o cumprimento 

dos requisitos. 

Ademais, a SIMPRESS também foi desclassificada pelo não 

atendimento aos requisitos relativos ao software de ITSM 

(Simpress UX), deixando de cumprir integralmente as exigências 

do edital. 

81. Sem delongas, verifica-se, mais uma vez, inexistir fundamento no recurso administrativo 

interposto pela RECORRENTE, que deve ser mantida afastada do torneio uma vez que a proposta 

por ela apresenta não atende ao edital. 

 

2.6. Do dever da melhor administração e da escolha da melhor decisão 

82. A Administração deve pautar sempre as decisões que toma orientada pelo dever de boa 

administração. Aliás, até mais que isso. 

83. Sérgio Ferraz, a respeito do tema, afirma que: 

“A Administração Pública tem, dentre as suas várias linhas 

principiológicas ou balizadoras, o dever de bem administrar, que não se 

satisfaz com a simples boa administração: é o dever da melhor 

administração. Em face de quatro ou cinco hipóteses boas, há uma que é 

a melhor sempre e essa é a única que pode ser adotada, seja pelo 

administrador, seja pelo juiz. E se essa é a única que pode ser adotada, o 

juiz tem mais que o poder, tem o dever de desfazer a decisão, quando a 

única não tiver sido escolhida, ainda que tenha sido escolhida uma boa, 

ainda que ele não possa ditar, em razão das limitações da função 

jurisdicional que exerce, qual a melhor para que seja seguida. Mas tem o 

poder constitucional de desfazer aquela que não é a melhor.” (RDA 165). 

 

84. Desta forma, deve-se manter a habilitação e a classificação da proposta de preços da ora 

RECORRIDA, empresa Sistemas Convex, visto que esta é a decisão que melhor atende aos 

princípios da proposta mais vantajosa. 

85. O Tribunal de Contas da União vai na mesma linha: 

“1. O intuito basilar dos regramentos que orientam as aquisições pela 

Administração Pública é a contratação da proposta que lhe seja mais 

vantajosa, obedecidos os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
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probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.”  

(ACÓRDÃO TCU 357/2015) 

 

86. Desse modo, verifica-se plenamente compatível com a legislação em vigor e com o 

entendimento da Corte de Contas da União a proposta de preços apresentada pela RECORRIDA, 

devendo ser mantida hígida tal e qual já se encontra. 

87. Essa honrosa instituição está praticando atos que indicam a busca pela melhor 

administração, devendo, por esse motivo, manter a licitação tal e qual ora se encontra, com a ora 

RECORRIDA mantida como vencedora do páreo para, com ela, logo se firmar o respectivo 

contrato administrativo. 

 

3. DOS PEDIDOS 

88. Ante o exposto, requer-se a Vossa Senhoria: 

a) CONHECER do Recurso Administrativo interposto pela empresa SIMPRESS 

COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, para, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito aduzidas nas presentes 

Contrarrazões; 

b) MANTER a ora RECORRIDA como vencedora do Pregão Eletrônico nº 

90020/2024, firmando com ela, o quanto antes, o respectivo contrato 

administrativo; 

OU, se assim não entender  

c) FAZER SUBIR as presentes Contrarrazões a Recurso Administrativo, para os 

mesmos fins, à AUTORIDADE SUPERIOR. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

São Paulo/SP, 26 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

SISTEMAS CONVEX LOCAÇÕES DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

Representante Legal 
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